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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS - CODAR 

EDITAL Nº 001/2015, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 
A Companhia de Desenvolvimento de Arapongas, Sociedade de Economia Mista, 

TORNA PÚBLICO concurso público, para provimento de vaga em diversos cargos a serem contratados 
pelo regime de Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e pelo Plano de Cargos e Salários, com a 
execução técnico-administrativa da empresa Exatus Consultoria (AVR Assessoria Técnica Ltda – EPP), 
o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste edital e pelas demais disposições legais 
vigentes. 

A divulgação oficial deste edital e os demais editais necessários, relativos às etapas 
deste concurso público será efetuado no Diário Oficial do Município de Arapongas e pelos sites 
www.arapongas.pr.gov.br e www.exatuspr.com.br 

É obrigação do candidato e de sua exclusiva responsabilidade acompanhar a publicação 
ou divulgação dos atos concernentes ao concurso público, divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico citado, obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados neste edital e nos que 
forem publicados durante o período de validade do Concurso. 

 
CAPÍTULO I - DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 
1.1 DAS VAGAS 
 
1.1.1 O concurso público destina-se ao provimento da vaga legal existente e ainda das que vierem a existir 
no prazo de validade do Concurso. 
 
1.1.2 A habilitação no concurso público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas 
a expectativa de ser chamado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da 
CODAR, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 DOS CARGOS 
 

CARGO 
 

CARGA 
HORÁRIA 

VAGAS SALÁRIO 
 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 

Auxiliar de Escritório 44 01 R$ 2.413,00 R$ 50,00 Ensino Médio Completo 

Eletricista de Iluminação 44 06 R$ 1.878,00 R$ 50,00 
Ensino Médio Completo e 
NR 10 

Recepcionista 44 01 R$ 1.085,00 R$ 50,00 Ensino Médio Completo 

Operador de Vibro Acabadora 44 01 R$ 2.719,00 R$ 40,00 
Ensino Fundamental Completo 
e CNH “C” 

Motorista II 44 05 R$ 1.795,00 R$ 40,00 
Ensino Fundamental Completo  
e CNH “C” 

Operador de Motoniveladora 44 01 R$ 1.795,00 R$ 40,00 
Ensino Fundamental Completo 
e CNH “C” 

Operador de Retroescavadeira 44 01 R$ 1.795,00 R$ 40,00 
Ensino Fundamental Completo 
e CNH “C” 

Operador de Rolo Compactador 44 01 R$ 1.795,00 R$ 40,00 
Ensino Fundamental Completo 
e CNH “C” 

http://www.arapongas.pr.gov.br/
http://www.exatuspr.com.br/


  

Página 2 de 23 

 

Pedreiro 44 10 R$ 1.584,00 R$ 25,00 
4ª Série do Ensino 
Fundamental 

Serralheiro 44 01 R$ 1.584,00 R$ 25,00 
4ª Série do Ensino 
Fundamental 

Soldador 44 01 R$ 1.584,00 R$ 25,00 
4ª Série do Ensino 
Fundamental 

Servente 44 50 R$ 1.039,00 R$ 25,00 Alfabetizado 

Zeladora 44 02 R$ 933,00 R$ 25,00 Alfabetizado 

Coletor de Lixo Reciclável 44 10 R$ 933,00 R$ 25,00 Alfabetizado 

 
1.2 DO REGIME JURÍDICO: O regime jurídico do contrato de trabalho é a Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, o empregado será submetido a um período de experiência de 90 (noventa) dias. Sendo 
aprovado neste período será efetivado no cargo, caso contrário será demitido.  
 
1.3 DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: As atribuições dos cargos constam do Anexo II deste Edital. 
 
 
CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 As inscrições serão disciplinadas pelos itens abaixo. 
 
2.2 DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET 
 
2.2.1 A inscrição no concurso público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo 
candidato, das condições estabelecidas neste edital. 
 
2.2.2 As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.2.3 As inscrições serão realizadas das 10hs00min de 18 de novembro de 2015 à 17 de dezembro 
de 2015, através do site www.exatuspr.com.br, sendo que no dia 17 de dezembro de 2015, as 
inscrições encerrar-se-ão às 23h59min (vinte e três horas e cinqüenta e nove minutos). Os boletos 
devem ser gerados e impressos até as 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 
17/12/2015.  
 
2.2.4 O candidato poderá obter informações referente ao concurso público junto à Exatus Consultoria, 
através do e-mail exatus@exatuspr.com.br ou telefone (44) 3652-1463, de segunda à sexta-feira, em 
dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 17h. 
 
2.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 18/12/2015, em qualquer agência 
bancária ou terminal de auto atendimento, mediante a apresentação de boleto bancário, que deve ser 
impresso pelo candidato após o preenchimento do formulário de inscrição na internet. As solicitações de 
inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão aceitas. 
 
2.4 Não será aceita inscrição condicional, por correspondência, por fax-símile ou fora do prazo. 
Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, a 
mesma será cancelada. 
 
2.5 Ao preencher o formulário de inscrição, o candidato indicará o cargo para o qual se inscreveu. 
 
2.6 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo previsto neste edital, pois a taxa de 
inscrição, uma vez paga, não será restituída em nenhuma hipótese, salvo se for cancelada a realização 
do concurso. 
 

http://www.exatuspr.com.br/
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2.7 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido e as 
solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das 
inscrições. 
 
2.8 Não será aceito pedido de devolução do pagamento do valor da inscrição, ainda que superior ou em 
duplicidade. 
 
2.9 A Exatus Consultoria e a CODAR, não se responsabilizam por solicitações de inscrições não 
recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, falha de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 
 
2.10 Não haverá isenção, parcial ou total, do valor da taxa de inscrição, com exceção do previsto abaixo:  
2.10.1. Em conformidade com o Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, haverá isenção do valor da 
taxa de inscrição para o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e que se 
declarar membro de família de baixa renda, nos termos da legislação vigente.  
2.10.2. O candidato que desejar requerer a isenção da taxa de inscrição deverá fazê-lo segundo modelo 
disponibilizado no endereço da Exatus (www.exatuspr.com.br) no período de 18 a 20 de novembro de 
2015, observado o horário de Brasília, em documento contendo: a) Indicação do número de Identificação 
Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico. b) Declaração de que é membro de família de baixa renda, nos 
termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007.  
2.10.3. A Exatus consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato.  
2.10.4. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua 
eliminação do concurso. 
2.10.5. O candidato poderá apresentar recurso do indeferimento do pedido de isenção no prazo de dois 
dias úteis após a divulgação do resultado.  
2.10.6. O resultado da análise da documentação apresentada para solicitação de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição será divulgado até o dia 01 de dezembro de 2015, no endereço eletrônico da 
Exatus (www.exatuspr.com.br).  
2.10.7. O candidato que tiver sua solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida 
poderá efetuar sua inscrição, conforme disposto neste edital. 
2.10.8. O candidato, cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida, estará 
automaticamente inscrito no concurso. 
 
 
2.11 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação por meio de processo 
administrativo, devidamente instaurado, ouvido o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a 
homologação do resultado do concurso público, desde que verificada a prática de qualquer ilegalidade 
pelo candidato, tais como: falsidade nas declarações prestadas e/ou quaisquer irregularidades nas 
provas e/ou nos documentos apresentados, entre outros. 
 
2.12 Ao efetuar a inscrição o candidato assume o compromisso tácito de que aceita as condições 
estabelecidas no presente edital e nos demais que vierem a ser publicados durante a realização do 
certame. 
 
2.13 O candidato que não apresentar as informações necessárias ou não realizar o pagamento da 
inscrição na data prevista no boleto bancário terá seu pedido de inscrição indeferido. 
 
2.14 Os pedidos de inscrições serão recebidos pelo site www.exatuspr.com.br, cabendo à Comissão 
Especial do Concurso decidir sobre o seu deferimento ou não. 
 
2.15 Em 13/01//2016 será divulgado edital de homologação das inscrições, quando o candidato poderá 
acompanhar a situação de sua inscrição no endereço eletrônico: www.exatuspr.com.br e órgão oficial do 
município. 
 
2.16 Do indeferimento do pedido de inscrição caberá recurso à Exatus Consultoria, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da data da publicação conforme item 2.15, de forma on line através do site 
www.exatuspr.com.br. 

http://www.exatuspr.com.br/
http://www.exatuspr.com.br/
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2.17 Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do concurso, 
não lhe assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.18 Em 27/01/2016 será divulgado edital de ensalamento e disponibilizado o cartão de inscrição, 
através do endereço eletrônico www.exatuspr.com.br e órgão oficial do município. 
 
2.19 O candidato deve acessar o site www.exatuspr.com.br e informar o CPF para imprimir do cartão de 
inscrição, que estará disponível a partir da data do ensalamento, prevista no item 2.18 deste edital, até a 
data da prova. 
 
2.19.1 No cartão de inscrição estará indicado o local, o endereço e o horário de realização da Prova, 
sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a obtenção deste. 
 
2.20 A inscrição no concurso implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste edital e em 
outros que forem publicados durante a realização do concurso público, cujas regras, normas e critérios, 
obrigam-se os candidatos a cumprir. 
 
2.21 O preenchimento da ficha-requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato. 
 
2.22 O pedido de inscrição será indeferido a qualquer tempo, se o candidato não satisfizer as exigências 
legais contempladas neste edital. 
 
2.22.1 O candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar de apresentar 
os documentos exigidos, ou deixar de atender os requisitos exigidos por este edital, ainda que verificado 
posteriormente, será excluído do concurso, com a conseqüente anulação do ato de investidura no cargo, 
pela autoridade competente, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
2.23 O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa Exatus 
Consultoria, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado neste 
edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à Exatus 
Consultoria cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos 
dados no ato de inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.24 O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá 
não ter a prova corrigida e ser excluído do certame.  
 
2.25 Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado. 

 
 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA AS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA (PPD) 
 
3.1 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no Art. 4º do Decreto 3.298 de 20/12/99, as quais são asseguradas o direito de inscrição 
para o cargo em concurso público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras.  
 
3.2 Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Inciso VIII - Art. 37, da Constituição Federal e § 1º e 2º 
do Decreto 3.298/99, fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a ser 
autorizadas e ofertadas por função, individualmente e das que vierem a surgir ou que forem criadas no 
prazo de validade do presente Concurso. 
 
3.3 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
estará formada 01 (uma) vaga para pessoas com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a 
formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 
haja aumento do número de vagas para o cargo ou função. 
 
3.4 Quando o número de vagas autorizadas para convocação de candidatos permitir a aplicação do 
percentual de reserva de vagas previsto neste edital será convocado candidato com deficiência.  
 

http://www.exatuspr.com.br/
http://www.exatuspr.com.br/
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3.5 Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere à prova aplicada, ao conteúdo da mesma, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardada as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.6 As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou 
na perícia médica, serão preenchidas pelos demais concursados, observada a ordem de classificação.  
 
3.7 O candidato com deficiência, se aprovado e classificado, na ocasião de sua admissão será 
encaminhado aos exames médicos pré-admissionais para avaliação de sua aptidão ao exercício da 
função, sendo lícito à CODAR solicitar a realização de quaisquer outros procedimentos que entender 
necessários 
 
3.7.1 Caso seja atestada a incompatibilidade da deficiência com a função para a qual o candidato se 
inscreveu e foi classificado, o mesmo será excluído do concurso público, perdendo o direito à 
contratação e convocação posterior. 
 
3.8 Até o último dia da realização da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá encaminhar 
via sedex para o endereço: “Exatus Consultoria – Rua Sinop, 631 – Centro – CEP: 87.560-000, Iporã – 
PR, Concurso Público CODAR” declaração concernente a condição e a deficiência da qual é portador, 
apresentando Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este laudo será retido e ficará anexado ao 
protocolo de inscrição. O laudo também deverá ser apresentado quando dos exames pré-admissionais, 
no caso do candidato ser aprovado e convocado. 
 
3.8.1 Caso o candidato necessite de condições especiais para realização das provas, deverá solicitá-las 
por escrito até o último dia de inscrição, encaminhando requerimento via sedex para o endereço: “Exatus 
Consultoria – Rua Sinop, 631 – Centro – CEP: 87.560-000, Iporã – PR, Concurso Público CODAR”. 
 
3.8.2 As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional serão 
atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.9 Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa portadora de deficiência para concorrer às vagas 
reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha 
assinalado tal opção na ficha de inscrição.  
 
3.10 Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se classificados nas 
provas, além de figurarem nas listas de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, 
observada a respectiva ordem de classificação. 

 
 
 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 
4.1 O concurso será realizado:  
 
4.1.1 Para o cargo de Coletor de Lixo Reciclável será em duas etapas, sendo prova objetiva de caráter 
eliminatório e classificatório e prova de física de caráter eliminatório. 
 
4.1.2 Para os cargos de Eletricista de Iluminação, Motorista II, Operador de Motoniveladora, Operador de 
Retroescavadeira, Operador de Rolo Compactador e Operador de Vidro Acabadora será em duas 
etapas, sendo prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório e prova prática de caráter 
eliminatório e classificatório. 
 
4.1.3 Para os demais cargos será em uma etapa, sendo prova objetiva de caráter eliminatório e 
classificatório. 
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4.2 A prova objetiva consistirá de questões de múltipla escolha, com quatro alternativas (a,b,c,d) com 
apenas uma correta, valendo cem pontos, avaliados na escala de zero a cem, com duração de três 
horas improrrogáveis, sendo que o tempo de aplicação será monitorado pelos fiscais. 
 
4.2.1 A prova objetiva versará sobre língua portuguesa, matemática e raciocínio lógico, noções de 
informática, conhecimentos gerais e conhecimentos específicos inerentes ao cargo respectivo, 
distribuídas da seguinte forma: 
 
I) COLETOR DE LIXO RECICLÁVEL, SERVENTE E ZELADOR 
  

DISCIPLINA 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 

PESO 
TOTAL 

Língua Portuguesa 05 2,0 10,00 

Matemática e Raciocínio 
Lógico 05 2,0 10,00 

Conhecimento Específico 20 4,0 80,00 

TOTAL 30 ----- 100,00 

 
II) PEDREIRO, SERRALHEIRO E SOLDADOR 
 

DISCIPLINA 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 

PESO 
TOTAL 

Língua Portuguesa 05 3,0 15,00 

Matemática e Raciocínio 
Lógico 10 3,0 30,00 

Conhecimentos Gerais 05 3,0 15,00 

Conhecimento Específico 10 4,0 40,00 

TOTAL 30 ----- 100,00 

 
III) MOTORISTA II, OPERADOR DE MOTONIVELADORA, OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA, 
OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR E OPERADOR DE VIDRO ACABADORA 
 

DISCIPLINA 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 

PESO 
TOTAL 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática e Raciocínio 
Lógico 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20,00 

Conhecimento Específico 10 4,0 40,00 

TOTAL 40 ----- 100,00 

 
IV) AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, ELETRICISTA DE ILUMINAÇÃO E RECEPCIONISTA 
 

DISCIPLINA 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 

PESO 
TOTAL 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática e Raciocínio 
Lógico 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,00 

Noções de Informática 05 2,0 10,00 

Conhecimento Específico 10 4,0 40,00 

TOTAL 40 ----- 100,00 
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4.2.2 Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada 
questão da mesma. A NOTA DA PROVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
4.2.3 Serão considerados aprovados, os candidatos que na somatória dos acertos, obtiverem nota igual 
ou superior a 50,0 (cinquenta pontos). 
 
4.2.4 Os conteúdos básicos para a prova objetiva são os constantes do Anexo I deste edital.  
 
4.3 Quando da realização das provas, o candidato deverá comparecer uma hora antes do horário 
munido de: 
 
4.3.1 Comprovante de inscrição, impresso através do site www.exatuspr.com.br.  
 
4.3.2 Documento de identificação pessoal, podendo ser um dos documentos abaixo discriminados: 
 
4.3.2.1 Cédula de identidade, cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação da 
classe, Carteira Nacional de Habilitação - CNH - com foto, carteira de trabalho (modelo novo), expedido 
a partir de 20 de janeiro de 1997. O documento deverá ser apresentado de forma legível e em via 
original, não sendo permitida apresentação de fotocópia. 
 
4.3.2.2 Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Carteira de 
Trabalho (modelo velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reservista, Certidão de 
Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, carteira de estudante, carteira 
funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e outros que 
não constam no item 4.3.2.1. 
 
4.3.2.3 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de 
documento de identidade. 
 
4.3.3 Caneta esferográfica preta ou azul. 
 
4.3.4 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
 
4.3.5 Será exigido, no dia de realização das provas, para ingresso na sala de aplicação da prova, 
somente o descrito no item 4.3.2, desde que o candidato tenha sua inscrição homologada. 
 
4.4 A prova objetiva será realizada na data provável de 31 de janeiro de 2016, em local e horário a 
serem divulgados junto com o edital de Ensalamento a ser publicado em edital através do site: 
www.arapongas.pr.gov.br e. www.exatuspr.com.br e no Diário Oficial do Município, na data de 27 de 
janeiro de 2016. 
 
4.4.1 As portas e/ou portões do recinto de realização das provas serão fechados em horário estabelecido 
no edital de ensalamento.  
 
4.4.1.1 A prova será realizada no município de Arapongas, sendo da inteira responsabilidade do 
candidato identificar dia, local e horário de realização. 
 
4.4.2 Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será 
admitido à prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em 
nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado 
 
4.4.3 O tempo de duração da prova será de até 3 horas, incluindo o tempo para o preenchimento do 
cartão de respostas. 
 
4.4.4 A CODAR, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da prova, em caso de 
necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação no órgão oficial do município, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da realização das mesmas. 
 

http://www.exatuspr.com.br/
http://www.arapongas.pr.gov.br/
http://www.exatuspr.com.br/
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4.5 Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto das provas, após decorrida uma hora do 
início das mesmas. 
 
4.6 Na prova objetiva, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, para cumprir o 
procedimento previsto no item 4.12.4. 
 
4.7 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá levar um 
acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o responsável pela guarda 
da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá tempo adicional 
para quem amamentar. 
 
4.7.1 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de um (a) fiscal. 
 
4.7.2 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um (a) 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata.  
 
4.8 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 
 
4.9 A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
  
4.10 No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria 
como: boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas e, ainda, entrar ou permanecer com 
armas ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio 
ou qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o candidato leve arma ou qualquer 
aparelho eletrônico deverá depositá-lo na Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá 
ser desligado e poderá ser depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O 
descumprimento desta determinação implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como 
tentativa de fraude. 
 
4.11 Durante a realização da prova, o candidato somente poderá manter consigo e, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, 
documento de Identidade, e uma garrafa de água transparente – sem rótulo. A empresa não se 
responsabiliza por quaisquer outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os mesmos 
devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato e 
sob inteira responsabilidade do mesmo. 
 
4.12 Será atribuída nota zero, quando no cartão resposta for assinalada mais de uma resposta ou 
rasura, intenção de marcação, ainda que legível, bem como aquela que não for assinalada no cartão 
resposta, ou assinalada a lápis. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática 
eliminação do candidato do certame. 
 
4.12.1 Em hipótese nenhuma, haverá substituição do cartão resposta em caso de erro ou rasura do 
candidato. 
 
4.12.2 O cartão resposta deverá ser preenchido somente pelo próprio candidato.  
 
4.12.3 Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
questões. 
 
4.12.4 Ao final da aplicação da prova objetiva, os três últimos candidatos e o fiscal de sala deverão 
assinar envelope e ata de aplicação da prova, comprovando com isso o lacre dos envelopes. 
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4.12.5 Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, em espaço reservado na capa da 
prova, destacável, para conferir com o gabarito oficial.  
 
4.13 É vedada a comunicação do candidato com qualquer pessoa, durante a realização da prova. 
 
4.14 As salas de prova serão fiscalizadas por pessoas especialmente nomeadas pela Exatus 
Consultoria, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas ao concurso. 
 
4.15 Nenhum candidato poderá ausentar-se do recinto da prova a não ser momentaneamente e 
acompanhado por fiscal. 
 
4.16 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao fiscal de sala todo o material 
recebido. 
 
4.17 Os cartões respostas depois de colocados em sobrecarta fechada e rubricada, ficarão sob a guarda 
da Exatus Consultoria. 
 
4.18 A elaboração, aplicação e correção da prova serão realizadas pela Exatus Consultoria, a qual terá 
autonomia sobre a elaboração e julgamento das provas. 
 
4.19 Por razões de ordem técnica e direitos autorais, não será fornecido exemplares das provas a 
candidatos ou a instituições públicas ou privadas, mesmo após o encerramento do concurso público. Um 
exemplar da prova objetiva estará disponível no site www.exatuspr.com.br durante o período de recurso. 
 
4.20 Eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições deverão ser corrigidos no dia da 
prova, em Ata, pelo fiscal da sala. 
 
4.21 O gabarito com as devidas respostas da prova, tornar-se-á público, após a aplicação da prova, 
através do site www.exatuspr.com.br e órgão oficial do município.  
 
4.22 Não haverá segunda chamada para prova, importando a ausência por qualquer motivo, inclusive 
moléstia ou atraso, na exclusão do candidato no concurso. 
 
4.23 Será excluído do concurso público, o candidato que cometer alguma das irregularidades constantes 
abaixo: 
 
I - Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada na aplicação 
das provas; 
 
II - Utilizar ou tentar utilizar por meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do concurso; 
 
III - Não devolver integralmente o material recebido no dia das provas escritas; 
 
IV - Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas ao Concurso, bem como consultar 
livros ou apontamentos; 
 
V - Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e em companhia do fiscal; 
 
VI - Efetuar o pagamento da inscrição com cheque com insuficiência de saldo bancário. 
 
DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
 
4.24 O Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório, será realizado para o cargo de Coletor de Lixo 
Reciclável. 
 
4.25 Serão convocados para participarem do Teste de Aptidão Física os candidatos aprovados na prova 
objetiva e classificados até 20 (vigésima) colocação. Caso haja empate entre candidatos na prova 
objetiva, e estando estes dentro do limite supracitado, serão convocados tantos quantos forem 
excedentes que estiverem empatados. 
 

http://www.exatuspr.com.br/
http://www.exatuspr.com.br/
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4.26 O Teste de Aptidão Física será realizado em data, local e horário estabelecido no Edital de 
Convocação do Teste de Aptidão Física que será divulgado no site www.exatuspr.com.br e publicado no 
Diário Oficial do Município. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de realização do exame fora 
da data, horário e local estabelecidos pelo Edital de convocação para o Teste de Aptidão Física. 
 
4.27 O Teste de Aptidão Física conceitua-se como o procedimento que recorre a métodos, técnicas e 
instrumentos de avaliação, capazes de identificar aspectos ligados ao condicionamento físico do 
candidato, objetivando assim estabelecer um prognóstico da qualidade do desempenho das atividades 
relativas ao cargo.  
 
4.28 O Teste de Aptidão Física constará dos seguintes testes:  
 
 
I. RESISTÊNCIA ABDOMINAL 
Tentativas: 02 (duas), não necessariamente consecutivas. Os candidatos que não alcançarem o índice 
exigido na primeira tentativa terão a oportunidade de executar uma segunda tentativa no dia em que a 
prova estiver sendo aplicada, respeitando o tempo de recuperação de 05 (cinco) minutos. Tempo este 
fisiologicamente satisfatório para restituição em 100% do sistema energético responsável (ATP-CP) pela 
execução do movimento. Caso não tenha atingido o índice solicitado, será considerado reprovado; 
Tempo: 60 (sessenta) segundos; 
Índice: 25 (vinte e cinco) repetições (homens) e a 15 (quinze) repetições (mulheres); 
Configuração do material: exercício realizado no solo, ou sobre tatame, e cronômetro; 
Execução do exercício: posição inicial com o executante deitado em decúbito dorsal, pernas e corpo 
esticado, pés unidos, braços esticados e paralelos, ao lado da cabeça, com as mãos tocando o solo ou 
tatame, flexionar as pernas, sentando-se de tal forma que as coxas se aproximem ao máximo do tronco, 
estando os braços sempre esticados e paralelos, levados à frente, com os cotovelos nivelados à linha 
média dos joelhos, por fora das pernas; desfazer o movimento, retornando à posição inicial. 
 
II. FLEXÃO DE BRAÇOS 
Tentativas: 02 (duas), não necessariamente consecutivas. O candidato que não alcançar o índice 
exigido na primeira tentativa terá a oportunidade de executar uma segunda tentativa no dia em que a 
prova estiver sendo aplicada, respeitando o tempo de recuperação de 05 (cinco) minutos. Tempo este 
fisiologicamente satisfatório para restituição em 100% do sistema energético responsável (ATP-CP) pela 
execução do movimento. Caso não tenha atingido o índice solicitado, será considerado reprovado; 
Tempo: 60 (sessenta) segundos; 
Índice: 20 (vinte) repetições para os homens e 15 (quinze) repetições para as mulheres; 
Configuração do material: exercício realizado no solo ou sobre tatame e cronômetro; 
Execução do movimento: Para avaliação das mulheres as mesmas devem se posicionar sobre o solo, 
em decúbito ventral, com a coluna (cervical, torácica e lombar alinhadas), mãos espalmadas apoiadas no 
solo, indicadores paralelos voltados para frente, braços estendidos com abertura entre as mãos próximas 
à largura biacromial e joelhos apoiados sobre o solo. Ao comando dado por um silvo breve de apito 
(momento em que será acionado o cronômetro), a avaliada flexionará os cotovelos, levando o tórax à 
aproximadamente 10 (dez) centímetros do solo, não devendo haver nenhum contato do corpo com o 
solo (exceto as palmas das mãos, joelhos e pés), devendo em seguida estender os cotovelos totalmente, 
novamente, ocasião em que se completa uma repetição, podendo dar início à nova repetição. 
Para avaliação dos homens os mesmos devem se posicionar sobre o solo, em decúbito ventral, com a 
coluna (cervical, torácica e lombar alinhadas), mãos espalmadas apoiadas no solo, indicadores paralelos 
voltados para frente, braços estendidos com abertura entre as mãos próximas à largura biacromial. Ao 
comando dado por um silvo breve de apito (momento em que será acionado o cronômetro), o avaliado 
flexionará os cotovelos, levando o tórax à aproximadamente 10 (dez) centímetros do solo, não devendo 
haver nenhum contato do corpo com o solo (exceto as palmas das mãos e pés), devendo em seguida 
estender os cotovelos totalmente, novamente, ocasião em que se completa uma repetição, podendo dar 
início à nova repetição. 
O teste será encerrado por um silvo breve de apito depois de transcorrido um minuto, sendo computadas 
somente as repetições corretas realizadas nesse intervalo de tempo. 
O objetivo do teste é verificar o número de repetições corretas que o/a avaliado(a) é capaz de executar 
continuamente em 01 (um) minuto, sendo considerada aprovado(a) neste teste o(a) candidato(a) que 
conseguir realizar o índice mínimo. 
Durante eventuais interrupções do ritmo de execução, o(a) avaliado(a) poderá permanecer na posição 
inicial, com os cotovelos estendidos. 

http://www.exatuspr.com.br/
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Durante a fase de flexão de cotovelos os mesmos deverão se manter o mais próximo possível do tronco. 
Movimentos que caracterizem o afastamento látero-lateral entre os cotovelos e o tronco anularão a 
repetição. 
As colunas cervical, torácica e lombar deverão permanecer alinhadas durante todo o teste, sendo que no 
caso de haver contato de outra parte do corpo com o solo, exceto as palmas das mãos, joelhos (somente 
para mulheres) e pés, durante sua execução, ou ainda a elevação ou abaixamento dos quadris com o 
intuito de descansar, a contagem será imediatamente interrompida, sendo consideradas tão somente as 
repetições corretas executadas até aquele momento. 
 
  
III. AGILIDADE 
Equipamento e material: fita adesiva, cronômetro e blocos de madeira medindo 5 centímetros por 5 
centímetros por 10 centímetros. 
A prova consistirá em duas linhas paralelamente traçadas no solo distantes 9,14 metros, medidos a partir 
de seus bordos externos. Dois blocos de madeira, com dimensões de 5 cm x 5cm x 10 cm  serão 
colocados a 10 cm da linha externa e separados entre si por um espaço de 30 cm. Estes devem ocupar 
uma posição simétrica em relação à margem externa. 
O avaliado deverá colocar-se em afastamento Antero-posterior das pernas, com o pé anterior o mais 
próximo possível da linha de saída.  Com voz de comando do aplicador da prova: “vai, corre em direção 
aos blocos, pega um bloco, retorna à linha de partida, colocando o bloco atrás desta linha e repete esta 
movimentação com o outro bloco.” Serão dadas duas tentativas com um intervalo de descanso entre 
elas. 
Para os homens, a performance mínima a ser atingida é de 12 (doze) segundos. 
Para as mulheres, a performance mínima a ser atingida é de 13 (treze) segundos. 
 
4.29 Para o Teste de Aptidão Física, o candidato deverá apresentar, antes da realização da avaliação e 
no prazo a ser divulgado em edital específico, atestado médico datado de, no máximo, 10 (dez) dias 
anteriores à data da realização da Avaliação, contendo o CRM do médico responsável, atestando estar o 
candidato apto para o esforço físico decorrente de todos os testes ao qual será submetido no decorrer da 
respectiva Avaliação, sem ressalva de testes, conforme Anexo III. O candidato que não apresentar o 
atestado médico, conforme o Anexo III deste Edital, não realizará o Teste de aptidão física, 
independentemente dos motivos alegados.  
 
4.30 Para o Teste de aptidão física, o candidato deverá: 
a) apresentar documento de identidade original; 
b) apresentar–se trajado adequadamente, com roupa própria e adequada à prática de atividades 
físicas ou desportivas; 
c) apresentar o atestado médico previsto no subitem 4.29, deste Edital, sob as penas previstas em 
mesmo item editalício. 
 
4.31 Não haverá repetição na execução de testes de aptidão física, exceto nas hipóteses de fatores de 
ordem técnica não provocados pelo candidato, a critério da Coordenação do Concurso. 
 
4.32 Os candidatos que não forem habilitados no Teste de Aptidão Física serão eliminados do Concurso 
Público. 
 
4.33 Caso alguma candidata se apresente para a Prova de Teste de aptidão física com atestado médico 
que comprove situação de gravidez que a inabilite de participar da prova de capacidade física, haverá a 
possibilidade de nova convocação, em data oportuna, para a realização do referido teste. 
 
4.34 As notas das provas, bem como a nota final, não sofrerão aproximações ou arredondamentos, 
considerando-se as duas casas.  
 
4.35 Para os cargos de Eletricista de Iluminação, Motorista II, Operador de Motoniveladora, Operador de 
Retroescavadeira, Operador de Rolo Compactador e Operador de Vidro Acabadora haverá prova prática, 
conforme abaixo estipulado: 
 
4.35.1 Para os cargos de Operador de Motoniveladora, Operador de Retroescavadeira, Operador de 
Rolo Compactador e Operador de Vidro Acabadora Serão avaliados os seguintes pontos: 
I – Verificação dos acessórios da máquina 
II – Verificação da situação mecânica da máquina 
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III – Habilidade na condução da máquina 
IV – Cuidados básicos na condução da máquina 
Cada critério acima mencionado terá a validade de 0,00 à 25,00 pontos, sendo no total 100,00 pontos. 
 
4.35.2 Para o cargo de Motorista II, será avaliado: 
4.35.2.1 A Prova Prática consistirá de avaliação dos conhecimentos inerentes ao desempenho do cargo 
para o qual o candidato se inscreveu e poderá atingir, no máximo, 100 (cem) pontos, conforme abaixo 
estipulado: 
4.35.2.1.1 A prova prática para o cargo de Motorista, será realizada através de examinador (es), que 
durante o percurso utilizara (ão) o sistema de avaliação praticado pelo Departamento Estadual de 
Trânsito do Paraná – DETRAN/PR, em percurso pré estabelecido, onde serão avaliados os seguintes 
itens: verificação das condições do veículo (acessórios e situação mecânica), habilidade e 
cuidados básicos na condução do veículo. 
4.35.2.1.2 A Prova prática será examinada através das faltas que o candidato venha a cometer durante o 
percurso, como segue: Faltas eliminatórias (Candidato Eliminado); Faltas gravíssimas (20,00 pontos); 
Faltas graves (10,00 pontos); Faltas médias (5,00 pontos) e faltas leves (1,00 ponto). 
4.35.2.1.3 O candidato iniciará com 100,00 (cem) pontos, sendo-lhe subtraído a somatória dos pontos 
perdidos, relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final 
calculada de acordo com a formula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (10 pontos - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatório dos pontos perdidos. 
 
4.35.3 Para o cargo de Eletricista de Iluminação, serão avaliados os seguintes pontos: 
I – Habilidade com equipamentos 
II – Eficiência/qualidade 
III – Aptidão 
IV – Organização na execução dos trabalhos 
V – Conhecimento especifico na área 
Cada critério acima mencionado terá a validade de 0,00 à 20,00 pontos, sendo no total 100,00 pontos. 
 
4.36 Para os cargos Eletricista de Iluminação, Motorista II, Operador de Motoniveladora, Operador de 
Retroescavadeira, Operador de Rolo Compactador e Operador de Vidro Acabadora os candidatos 
deverão apresentar a CNH exigida para posse do cargo para realização da prova prática e para o cargo 
de Eletricista de Iluminação deverá ser apresentado documento de identificação. 
 
4.37 O candidato que não atingir nota igual ou superior à 50,00 (cinquenta) na prova prática, será 
eliminado do Concurso. 
 
4.38 A ausência ou recusa do candidato em participar da prova objetiva, do teste de aptidão física e 
prova prática implicará, automaticamente, na sua exclusão do concurso. 
 
4.39 As notas das provas, bem como a nota final, não sofrerão aproximações ou arredondamentos, 
considerando-se as duas casas. 
 
4.40 O resultado final das provas escritas será divulgado em edital no órgão oficial do município e 
através do site: www.exatuspr.com.br. 
 
 

 
CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO  
 
5.1 Os candidatos aprovados serão classificados em lista nominal, na ordem decrescente, sendo: 
 
5.1.1 Para os cargos de Eletricista de Iluminação, Motorista II, Operador de Motoniveladora, Operador de 
Retroescavadeira, Operador de Rolo Compactador e Operador de Vidro Acabadora será: 
NF= (NO + NP)/2 
Onde: 
NF = Nota final 
NO = Nota da prova objetiva 
NP = Nota da prova prática 
 
 

http://www.exatuspr.com.br/
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5.1.2 Para os demais cargos será: 
NF= NO 
Onde: 
NF = Nota final 
NO = Nota da prova objetiva 
 
5.2 Em caso de empate de notas, na classificação, como critério de desempate, terá preferência o 
candidato que obtiver: 
5.2.1. Maior nota na prova de conhecimento específico; 
5.2.2. Maior nota na prova de português; 
5.2.3. Maior nota na prova de matemática; 
5.2.4. Maior idade; 
5.2.5. Sorteio. 
 
5.2.6. Nos termos do art. 27 da Lei nº 10.741/2003, o primeiro critério de desempate entre os candidatos 
com mais de 60 (sessenta) anos completados até o último dia do prazo de inscrição e entre estes e os 
demais candidatos será o de idade mais elevada, considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento. 
 
5.3 O resultado final do concurso e a classificação dos candidatos aprovados serão publicados no órgão 
oficial do município e através do site: www.exatuspr.com.br. 
 
5.3.1 Não será expedido atestado ou certificado de habilitação aos candidatos aprovados que o 
solicitarem, valendo para fim de classificação os resultados publicados no órgão oficial do município e 
através do site: www.exatuspr.com.br. 
 
5.4 A convocação para a admissão respeitará a ordem de classificação final. 
 
5.5 Para fins de comprovação de classificação no concurso, valerá a publicação da homologação do 
resultado final, conforme previsto no item 5.3 deste edital. 
 
 
CAPÍTULO VI – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

 
6.1 Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados parciais e finais do concurso público. 

 
6.2 Será admitida impugnação deste edital, por meio de requerimento devidamente justificado, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis a contar de sua publicação, e será apresentado por meio eletrônico, no site 
www.exatuspr.com.br, no link recursos. 
 
6.3 Somente haverá revisão de notas atribuídas ao candidato, mediante requerimento fundamentado à 
Exatus Consultoria, que após análise das justificativas deliberará a respeito. 
 
6.3.1 O prazo de interposição de pedido de revisão será de 02 (dois) dias a contar do dia da divulgação 
do edital dos inscritos, do gabarito e do resultado final. 
 
6.3.2 O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a 
questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, e será apresentado. 
 
6.3.3 O pedido de revisão destituído de fundamentação será liminarmente indeferido. 
 
6.3.4 Se provido o pedido de revisão, a Exatus Consultoria determinará as providências devidas. 
 
6.3.5 Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem redigidos em termos, bem como, os 
requerimentos que derem entrada fora do prazo. 
 
6.3.6 Se dos exames de recursos resultar em anulação de questão(ões), a pontuação correspondente 
à(s) mesma(s) será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos, independente de terem recorrido ou não, 
desde que já não tenham recebido a pontuação correspondente à questão anulada quando da correção 

http://www.exatuspr.com.br/
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dos gabaritos. Caso haja alteração de resposta correta a divulgação das notas será feita de acordo com 
o novo gabarito oficial para todos os candidatos independentemente de terem recorrido ou não. 
 
6.3.7 Só será deferido o requerimento se o candidato comprovar que houve erro da Banca Examinadora 
ou atribuição de notas diferentes para soluções iguais. 
 
6.4 Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso. 
 
 
CAPÍTULO VII – DA CONVOCAÇÃO 
 

 
7.1 O candidato aprovado e convocado, deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
posse: 
 

a) Declaração de acumulação de cargo, emprego ou função pública quando for o caso, ou negativa 
de acumulação, para fins do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal. 

b) Atestado médico comprovando aptidão física e mental, após exames médicos admissionais 
definidos pela CODAR. 

c) Ter disponibilidade de admissão imediata quando convocado pela CODAR. 
d) As pessoas convocadas que não comparecerem no prazo que lhes for estipulado no documento 

de convocação ou se recusarem a assinar o contrato, serão excluídas do concurso público, 
perdendo o direito à contratação e convocação posterior. 

e) Cumprir as determinações deste edital. 
f) Apresentar original e entregar fotocópia da documentação a seguir: 
g) - Uma foto 3x4; 

- Cédula de Identidade (RG); 
- Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
- Carteira de Trabalho (CTPS), inscrição no PIS/PASEP; 
- Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato; 
- Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 14 (quatorze) anos; 
- Caderneta de Vacinações dos filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
- Declaração de bens; 
- Certificado de regularidade do CPF (obtido no site www.receita.fazenda.gov.br); 
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do 

Paraná no endereço eletrônico www.institutodeidentificacao.pr.gov.br e Certidão Negativa de 
Antecedentes Criminais da Polícia Federal, obtida através do endereço eletrônico 
HTTPS://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html, emitida nos últimos 30 (trinta) dias 
anteriores à contratação. Na impossibilidade de expedição das certidões via internet, as mesmas 
deverão ser obtidas junto aos respectivos cartórios criminais do domicílio do candidato; 

- declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público municipal, estadual ou 
federal em conseqüência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 (dois) anos, 
contados de forma retroativa a partir da data da contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitado em julgado a ser cumprida ou em cumprimento; 
 
7.1.1 A não apresentação dos documentos exigidos no item 7.1, por ocasião da contratação, implicará 
na impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos 
decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
7.1.2 Após cumprir todas as etapas do concurso, havendo vagas, os candidatos aprovados e 
classificados no concurso público serão convocados por edital específico, publicado pela CODAR, no 
órgão oficial do município para apresentação da documentação exigida prevista no item 7.1 deste edital. 
 
7.2 Para efeito de admissão o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em todos os 
exames médicos realizados pelo órgão indicado pela CODAR e as expensas desta. 
 
7.2.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato 
tido como apto. 
 
7.2.2 A avaliação médica abrangerá exames laboratoriais e clínicos, a serem determinados pela 
CODAR. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.institutodeidentificacao.pr.gov.br/
https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html
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7.3 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá, rigorosamente, à ordem de 
classificação dos candidatos aprovados, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Os 
aprovados serão chamados conforme a necessidade e conveniência da CODAR. 
 
7.4 O candidato que, convocado, recusar a posse ou deixar de assumir o exercício da função no prazo 
estipulado, perderá o direito à nomeação. 
 
7.5 O candidato que estiver investido em dois cargos públicos ativos, quando da sua convocação, não 
poderá assumir sua vaga se não renunciar a um dos vínculos anteriores. 
 
7.6 O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone, endereço e endereço eletrônico 
(email) junto a CODAR. 

 
 

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 O concurso público será regido pelas regras estabelecidas pelo presente edital. 
 
8.2 O prazo de validade do concurso público esgotar-se-á 02 (dois anos), a contar da data da publicação 
do ato de homologação do resultado final do Concurso, prorrogável uma única vez, por igual período. 
 
8.3 Dentro do prazo de validade do concurso público poderão ocorrer convocações de candidatos 
aprovados, desde que o quantitativo de vagas seja devidamente aprovado pela CODAR. 
 
8.4 Os cartões-resposta e demais documentos referentes ao concurso, tais como: ata e lista de 
presença, serão encaminhados a CODAR, para arquivamento. As provas e envelopes serão incinerados 
após a homologação final do concurso.  
 
8.5 A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa do direito a posse, ficando a 
concretização desse ato condicionada à observância da conveniência e oportunidade em fazê-lo das 
disposições legais pertinentes, da rigorosa classificação e do prazo de validade do concurso. 
 
8.6 Os prazos fixados neste edital poderão ser prorrogados a juízo da Exatus Consultoria e CODAR, 
através de publicidade prévia e ampla. 
 
8.7 As normas deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualização ou acréscimos, enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito. 
 
8.8 Todos os atos do concurso público serão praticados pela Exatus Consultoria e pela CODAR. 
 
8.9 Os casos omissos serão resolvidos pela CODAR e pela Exatus Consultoria conformidade com este 
edital e da legislação vigente. 
 
8.10 Caberá ao Presidente da CODAR homologar o resultado final do concurso público, dentro de 30 
(trinta) dias, contados da publicação da classificação final. 
 
8.11 As despesas decorrentes da participação no concurso público e aquelas decorrentes de 
deslocamentos ou mudança de domicílio para investidura no cargo correrão às expensas do  candidato. 
 
 
 

Arapongas, 11 de novembro de 2015. 
 
 
 

Alberto de Oliveira Junior 
Diretor Presidente 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
 
 

ENSINO MÉDIO 
 
1- PORTUGUÊS 
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das palavras - 
Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. 
Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de 
Texto. - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. 
 
2- MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 
1. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; 2. Deduzir 
novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações; 3. Compreensão e elaboração da lógica das situações, por meio de: raciocínio verbal; 
raciocínio matemático (que envolva, dentre outros, conjuntos numéricos racionais e reais – operações, 
propriedades, problemas envolvendo as quatro operações, nas formas fracionária e decimal; Conjuntos 
numéricos complexos; Números e grandezas proporcionais; razão e proporção; divisão proporcional; 
regra de três simples e composta; porcentagem); 4. Raciocínio sequencial; Orientação espacial e 
temporal; 5. Formação de conceitos; Discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, 
a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.  
 
3- CONHECIMENTOS GERAIS 
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Arapongas e Geografia do 
País, Estado do Paraná e Município de Arapongas. 
 
4- NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1. Conceitos básicos do hardware, periféricos de um microcomputador e software; 2. Conceitos de 
tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet 
(Internet Explorer), busca e pesquisa na Web; 3. Conceitos de proteção e segurança, vírus e ataques a 
computadores; 4. Correio eletrônico (Microsoft Outlook – versão 2007): conceitos; aplicativos; envio e 
recebimento de mensagens; arquivos anexos; utilização de listas de distribuição de mensagens; 5. 
Conhecimento em Microsoft Office: Word, Excel e Power Point – versão 2007 ou superior; 6. 
Conhecimentos básicos em ambientes Windows: XP SP3 e Microsoft Windows; 7. Conceitos de 
organização de arquivos e métodos de acesso. 
 
5- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 
Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei Orgânica do Município Arapongas-Pr; Lei de 
Licitações; Noções básicas de portaria, decreto, ofício, arquivo; edital, comunicação interna, protocolo, 
arquivos, elaborar e digitar cartas, atas, circulares, tabelas, gráficos, memorandos; Constituição Federal 
Art. 1º ao Art. 37; Noções básicas de atendimento ao público; Boas maneiras, comportamento no 
trabalho e relações humanas; Noções básicas de informática. 
 
ELETRICISTA DE ILUMINAÇÃO 
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de 
utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e 
prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento 
de atividades relacionadas com a execução do serviço de eletricista de iluminação.  
 
RECEPCIONISTA 
Noções básicas de atendimento ao público. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios 
e equipamentos. Noções básicas de informática. Organização do local de trabalho. Comportamento no 
local de trabalho. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de 
recepcionista.  
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ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
1- PORTUGUÊS 
Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do 
substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. 
 
2- MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 
1. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; 2. Deduzir 
novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações; 3. Compreensão e elaboração da lógica das situações, por meio de: raciocínio verbal; 
raciocínio matemático (que envolva, dentre outros, Operações com números inteiros, fracionários e 
decimais. Sistema legal de unidades de medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras 
geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros simples); 4. Raciocínio sequencial; 
Orientação espacial e temporal; 5. Formação de conceitos; Discriminação de elementos. Compreensão 
do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões 
determinadas.  
 
3- CONHECIMENTOS GERAIS 
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Arapongas e Geografia do 
País, Estado do Paraná e Município de Arapongas. 
 
4- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
MOTORISTA II 
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e 
demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva; 
Noções gerais de circulação e conduta; Noções de mecânica de autos; Noções de primeiros socorros; 
Manutenção e Limpeza de veículos. 
 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e 
demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Operar veículos 
motorizados especiais, tais como: motoniveladora e outras máquinas rodoviárias e executar outras 
atividades correlatas. 
 
OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e 
demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Operar veículos 
motorizados especiais, tais como: retroescadeira e outras máquinas rodoviárias e executar outras 
atividades correlatas. 
 
OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e 
demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Operar veículos 
motorizados especiais, tais como: rolo compactador e outras máquinas rodoviárias e executar outras 
atividades correlatas. 
 
OPERADOR DE VIDRO ACABADORA 
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e 
demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Operar veículos 
motorizados especiais, tais como: vidro acabadora e outras máquinas rodoviárias e executar outras 
atividades correlatas. 
 
 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (4ª SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL) 
 
1- PORTUGUÊS 
Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do 
substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. 
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2- MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 
1. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; 2. Deduzir 
novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações; 3. Compreensão e elaboração da lógica das situações, por meio de: raciocínio verbal; 
raciocínio matemático (que envolva, dentre outros, Operações com números inteiros, fracionários e 
decimais. Sistema legal de unidades de medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras 
geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros simples); 4. Raciocínio sequencial; 
Orientação espacial e temporal; 5. Formação de conceitos; Discriminação de elementos. Compreensão 
do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões 
determinadas.  
 
3- CONHECIMENTOS GERAIS 
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Arapongas e Geografia do 
País, Estado do Paraná e Município de Arapongas. 
 
4- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
PEDREIRO 
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de 
utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e 
prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento 
de atividades relacionadas com a execução do serviço de pedreiro.  
 
SERRALHEIRO 
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de 
utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e 
prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento 
de atividades relacionadas com a execução do serviço de serralheiro.  
 
SOLDADOR 
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de 
utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e 
prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento 
de atividades relacionadas com a execução do serviço de soldador.  
 
 
ALFABETIZADO 
 
1- PORTUGUÊS 
Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Interpretação 
de Texto. 
 
2- MATEMÁTICA 
1. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; 2. Deduzir 
novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações; 3. Compreensão e elaboração da lógica das situações, por meio de: raciocínio verbal; 
raciocínio matemático (que envolva, dentre outros, Operações com números inteiros). 
 
3- CONHECIMENTOS GERAIS 
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Arapongas e Geografia do 
País, Estado do Paraná e Município de Arapongas. 
 
4- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
COLETOR DE LIXO RECICLÁVEL 
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de 
utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e 
prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento 
de atividades relacionadas com a execução do serviço de coletor de lixo reciclável.  
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SERVENTE 
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de 
utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e 
prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento 
de atividades relacionadas com a execução do serviço de servente.  
 
ZELADOR 
Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de 
trabalho; Organização do local de trabalho; Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas 
em geral; Serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, 
equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos de recipientes; 
Guarda e conservação de alimentos; Controle de estoque de materiais de limpeza e de cozinha; Higiene 
pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; 
Noções de primeiros socorros. 
 
 
ANEXO II – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS  
 

 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 
Sumário da Função: 
Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 
atendem fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços. 
Descrição do Cargo: 
Executam os serviços gerais de escritório, tais como a separação e classificação de documentos e 
correspondência, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, participação da 
organização de arquivos e fichários e digitação de cartas, minutas e outros textos, tratam de documentos 
variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos, seguindo processos e 
rotinas estabelecidas e valendo-se de sua experiência para atender as necessidades administrativas. 
 
COLETOR DE LIXO RECICLÁVEL 
Sumário da Função: 
Efetua a coleta de lixo reciclável em logradouros públicos, domiciliares e outros locais, despejando-os em 
veículos e levando-os para a usina de reciclagem, a fim de contribuir para a limpeza desses locais. 
Descrição do Cargo: 
Percorrem os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos para recolher o lixo, despeja o lixo 
amontoado ou acondicionado em latões ou recipientes apropriados e em caminhões especiais, 
depositando na usina de reciclagem, valendo-se de esforços físicos ou ferramentas manuais para 
possibilitar seu transporte. 
 
ELETRICISTA DE ILUMINAÇÃO 
Sumário da Função: 
Executa trabalhos rotineiros de eletricista, colocando, fixando e montando quadros elétricos, caixas de 
fusíveis ou disjuntores. 
Descrição do Cargo: 
Planeja, constrói, instalam, ampliam e reparam redes e linhas elétricas de alta e baixa – tensão, linhas e 
redes de telecomunicação, instalam equipamentos e localizam defeitos; executa correção de queda de 
fusíveis em transformadores de alta tensão com recolocação de fusíveis, inclusive de lâmpadas e 
participa de planejamento de plano de prevenção de consumo elétrico. 
 
MOTORISTA II 
Sumário da Função: 
Dirige veículos pesados como caminhões “truck” ou “toco”, ou carretas, manipulando os comandos de 
marcha e direção e conduzindo o veículo no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito para 
transportar cargas. 
Descrição do Cargo: 
Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter, 
testando freios e parte elétrica para certificar-se de suas condições de funcionamento; examina as 
ordens de serviço, verificando a localização dos depósitos e estabelecimentos onde se processarão a 
carga e descarga; liga o motor do veículo girando a chave de ignição para aquecê-lo e possibilitar sua 
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movimentação; dirige o caminhão manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e de 
sinalização para conduzi-lo aos locais de carga e descarga; zela pela documentaçãode carga e do 
veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes, para apresentá-la às autoridades 
competentes quando solicitada, nos postos de fiscalização; controla a carga e descarga do material 
transportável, comparando-os aos documentos de recebimento ou de entrega e orientando sua 
arrumação no veículo para evitar acidentes e atender corretamente o usuário; zela pela documentação 
do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado; recolhe o 
caminhão após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a manutenção e 
abastecimentos do mesmo. 
 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
Sumário da Função: 
Opera equipamento pesado manuseando o volante, alavanca de comando, acionando pedais para 
prestar apoio e desenvolver as atividades das áreas; executa inspeção no equipamento observando o 
estado geral da lataria, pneus, sistema de freios e nível de óleo para ter certeza de que o mesmo possui 
condições de operação; opera os equipamentos manuseando-os e acionando-os para dar continuidade 
ao serviço; executa limpeza no equipamento, utilizando panos e vassouras e retirando resíduos de 
minério e detritos para evitar danos. Conduz máquinas, acionando o motor e manipulando os dispositivos 
de marcha para posicioná-la segundo as necessidades de trabalho; movimenta a pá-escavadeira 
acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura para escavar, carregar, 
levantar e descarregar o material; movimenta o rolo compactador acionando seus pedais e alavancas de 
comando, aciona o dispositivo de bomba lubrificadora do equipamento, controla a vibração de acordo 
com o solo a ser compactado; efetua a manutenção de máquinas, abastecendo-a e executando 
pequenos reparos para assegurar seu bom funcionamento. 
Descrição do Cargo: 
Opera máquina niveladora munida de uma lâmina ou um escarificador e movida por autopropulsão ou 
por reboque, manipulando os comandos de marcha e direção, para nivelar terrenos na construção de 
edifícios, estradas, pistas de aeroportos e de outras obras; manobra a máquina, manipulando os 
comandos de marcha e direção do trator, da niveladora ou da pá mecânica para possibilitar a 
movimentação da terra; movimenta a lâmina niveladora ou pá mecânica ou da borda inferior da pá, 
acionando as alavancas de controle para posicionar o mecanismo segundo as necessidades do trabalho; 
manobra a máquina acionando os comandos para empurrar a terra solta, rebaixar as mais altas e nivelar 
a superfície ou deslocar a terra para outro lugar.  
 
OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 
Sumário da Função: 
Opera equipamento pesado manuseando o volante, alavanca de comando, acionando pedais para 
prestar apoio e desenvolver as atividades das áreas; executa inspeção no equipamento observando o 
estado geral da lataria, pneus, sistema de freios e nível de óleo para ter certeza de que o mesmo possui 
condições de operação; opera os equipamentos manuseando-os e acionando-os para dar continuidade 
ao serviço; executa limpeza no equipamento, utilizando panos e vassouras e retirando resíduos de 
minério e detritos para evitar danos. Conduz máquinas, acionando o motor e manipulando os dispositivos 
de marcha para posicioná-la segundo as necessidades de trabalho; movimenta a pá-escavadeira 
acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura para escavar, carregar, 
levantar e descarregar o material; movimenta o rolo compactador acionando seus pedais e alavancas de 
comando, aciona o dispositivo de bomba lubrificadora do equipamento, controla a vibração de acordo 
com o solo a ser compactado; efetua a manutenção de máquinas, abastecendo-a e executando 
pequenos reparos para assegurar seu bom funcionamento. 
Descrição do Cargo: 
Conduz máquinas, acionando o motor e manipulando os dispositivos de marcha para posicioná-la 
segundo as necessidades do trabalho; movimenta a pá escavadeira, acionando seus pedais e alavancas 
de comando, corte, elevação e abertura, para escavar, carregar, levantar e descarregar o material; 
efetua a manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para 
assegurar seu bom funcionamento. Pode especializar-se na operação de determinados tipo de máquina 
escavadeira e ser designado de acordo com a especialização. 
 
OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 
Sumário da Função: 
Opera equipamento pesado manuseando o volante, alavanca de comando, acionando pedais para 
prestar apoio e desenvolver as atividades das áreas; executa inspeção no equipamento observando o 
estado geral da lataria, pneus, sistema de freios e nível de óleo para ter certeza de que o mesmo possui 
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condições de operação; opera os equipamentos manuseando-os e acionando-os para dar continuidade 
ao serviço; executa limpeza no equipamento, utilizando panos e vassouras e retirando resíduos de 
minério e detritos para evitar danos. Conduz máquinas, acionando o motor e manipulando os dispositivos 
de marcha para posicioná-la segundo as necessidades de trabalho; movimenta a pá-escavadeira 
acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura para escavar, carregar, 
levantar e descarregar o material; movimenta o rolo compactador acionando seus pedais e alavancas de 
comando, aciona o dispositivo de bomba lubrificadora do equipamento, controla a vibração de acordo 
com o solo a ser compactado; efetua a manutenção de máquinas, abastecendo-a e executando 
pequenos reparos para assegurar seu bom funcionamento. 
Descrição do Cargo: 
Opera uma máquina motorizada e provida de um ou mãos rolos compressores ou cilindros, acionando-a 
e manipulando seus comandos de marcha e direção para compactar solos naturais ou corrigidos e/ou 
comprimir e regularizar os elementos usados na pavimentação de rodovias, ruas de aeroportos e outras 
obras. 
 
OPERADOR DE VIDRO ACABADORA 
Sumário da Função: 
Opera equipamento pesado manuseando o volante, alavanca de comando, acionando pedais para 
prestar apoio e desenvolver as atividades das áreas; executa inspeção no equipamento observando o 
estado geral da lataria, pneus, sistema de freios e nível de óleo para ter certeza de que o mesmo possui 
condições de operação; opera os equipamentos manuseando-os e acionando-os para dar continuidade 
ao serviço; executa limpeza no equipamento, utilizando panos e vassouras e retirando resíduos de 
minério e detritos para evitar danos. Conduz máquinas, acionando o motor e manipulando os dispositivos 
de marcha para posicioná-la segundo as necessidades de trabalho; movimenta a pá-escavadeira 
acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura para escavar, carregar, 
levantar e descarregar o material; movimenta o rolo compactador acionando seus pedais e alavancas de 
comando, aciona o dispositivo de bomba lubrificadora do equipamento, controla a vibração de acordo 
com o solo a ser compactado; efetua a manutenção de máquinas, abastecendo-a e executando 
pequenos reparos para assegurar seu bom funcionamento. 
Descrição do Cargo: 
Pavimentação. Conhecimentos sob base de Solo Cimento. Conhecimento sobre Pavimentação de área 
urbana e rural. Conhecimento sobre Tapa-buracos. Controle e qualidade do serviço. Equipamentos para 
execução de pré-misturado a frio. Conhecimentos de Ferramentas. Conhecimento sobre Asfalto ou 
Emulsão. Equipamentos de Proteção Individual. Medidas do Corte para massa a Frio e Penetração 
Noções quanto à utilização de Ferramentas. Noções de Emulsão usada na Penetração invertida. Noções 
quanto a Emulsão usada na Penetração e Capa Selante. Qualidade no serviço. Tipos de Emulsão para 
Lama Asfáltica. Tipos de Material e Equipamentos para Pavimentação. Regulagem, calibragem da mesa 
vibroacabadora. Uso adequado dos equipamentos. 
 
PEDREIRO 
Sumário da Função: 
Executa trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por desenhos, esquemas e 
especificações, utilizando processos pertinentes ao ofício para construir, reformar ou prédios e obras 
similares. 
Descrição do Cargo: 
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e estruturas de alvenaria, 
aplicam revestimentos e contrapisos. Verifica as características da obra examinando a planta e 
especificações para orientar-se na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do 
trabalho; mistura cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma adequada para obter a 
argamassa a ser empregada no assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais afins;  constrói 
alicerce, empregando pedras ou cimento para formar a base de paredes, muros construções similares; 
realiza trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando 
paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outras peças. 
 
RECEPCIONISTA 
Sumário da Função: 
Recepcionam e prestam serviços de apoio a clientes,prestam atendimento telefônico e fornecem 
informações sobre os produtos prestados pela empresa. 
Descrição do Cargo: 
Operam equipamentos, atendem, transferem, cadastram e completam chamadas telefônicas locais e 
nacionais, comunicando-se formalmente em português. Auxiliamcliente e fornecedores fornecendo 
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informações e prestando serviços gerais, averiguam suas necessidades e dirigem ao local ou a pessoa 
procurados, agendam serviços, anotam solicitações de clientes na forma de Ordem de Serviços 
encaminhando-os ao departamento responsável, conferem documentos e idoneidade de empresas, 
organizam informações e planejam o trabalho do cotidiano. 
 
SERRALHEIRO 
Sumário da Função: 
Atuam em atividades relativas àrecortes, modelagem e trabalham de outras forma barras perfiladas de 
metais ferrosos ou não ferrosos.  
Descrição do Cargo: 
Confecciona, repara e instala peças e elementos diversos em chapas de metal como aço, ferro 
galvanizado, cobre, estanho, latão, alumínio e zinco; fabrica ou repara caldeiras, tanques, reservatórios e 
outros recipientes de chapas de aço; recorta, modela e trabalha barras perfiladas de materiais ferrosos e 
não ferrosos e não ferrosos para fabricar esquadrias, portas, grades, vitrais e peças similares. 
 
SERVENTE 
Sumário da Função: 
Demole edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas; preparam canteiros de obras, limpando 
a área e compactando solos. Efetuam manutenção de primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, 
verificando condições dos equipamentos e reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos. 
Realizam escavações e preparam massa de concreto e outros materiais. 
Descrição do Cargo: 
Executa tarefas auxiliares na construção civil, tais como: escavar valas, transportar e/ou misturar 
materiais, arrumar e limpar obras e montar e desmontar armações, valendo-se de esforço físico e 
observando as ordens, para auxiliar a construção ou reforma de prédios, estradas, pontes e outras. 
 
SOLDADOR 
Sumário da Função: 
Atuam em atividades relativas à área de soldagem em máquinas e equipamentos. 
Descrição do Cargo: 
Executam serviços de manutenção mecânica, montando e desmontando máquinas e equipamentos 
rotativos; realizam trabalhos de cortes e solda em peças metálicas; efetuamsolda em todas as posições 
em materiais ferroso e não ferroso;atuam na preparação de estrutura metálica; lixam, moldam e 
manuseiam solda; protegem as partes de vidros ou acrílicos bem como mangueiras e parte elétrica ao 
efetuar desbastes com lixadeiras e respingos de solda; utilizam produtor de consumo adquiridos pela 
empresa; garantem o desenvolvimento do processo de execução dos serviços de solda dentro dos prazos 
e normas estabelecidas; utilizam equipamentos de proteção individual (EPI), de acordo com as normas de 
segurança em vigor;identificam e prescrevem necessidades de serviços de terceiros, mediante relatório 
escrito e assinado, encaminhado a chefia imediata; executam suas atribuições com dedicação e zelo; 
dirigem veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades; mantem organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
 
ZELADOR 
Sumário da Função: 
Executam trabalhos e atividades rotineiras em geral, zeladoria, ajardinamento e manutenção predial. 
Desenvolvem atividades de apoio em diversas áreas.  
Descrição do Cargo: 
Executam tarefas de zeladoria, limpeza em geral; varrer espanar, lavar, encerar e lustrar as 
dependências, móveis, utensílios e instalações diversas, atentando para as condições de higiene e 
conservação; preparam café e chá, servindo-os quando solicitado; zelam pela conservação de cantinas, 
copas, cozinhas e afins; zelam pelo material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não 
desperdiçar materiais e utensílios diversos; removem resíduos dos vidros, lavam e enxugam vidros 
manualmente, lavam fachadas de pedra e revestimento cerâmico, limpam janelas, diluem produtos de 
limpeza; lavam superfícies internas de recintos, secam pisos; separam material para 
reciclagem; verificam fechamento de portas e janelas; Inspecionam o consumo da água para verificar 
vazamentos; removem o lixo para depósitos e descarga; efetuam serviços de coleta de lixo em 
logradouros e outros locais; mantem organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.  
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ANEXO III – MODELO ATESTADO MÉDICO 

 
 

 
ATESTADO MÉDICO AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA 

 
 
 
 

Atesto para os devidos fins que o(a) candidato(a)   
___________________________________________________________, portador da Cédula de 
Identidade nº _______________ e inscrito no CPF/MF sob nº ___________________ ESTÁ APTO(A), 
ou seja, encontra-se em condições de saúde para realização do Teste de Avaliação de Aptidão Física do 
Concurso Público CODAR – Edital nº 01/2015, o qual constará os seguintes testes: Flexão de Braços, 
Resistência Abdominal e Agilidade. 

 
 

Arapongas-Pr., _____ de ______________ de _______. 
 
 
 

ASSINATURA MÉDICO 
NOME DO MÉDICO 

CRM MÉDICO 
 
 


